PROJETO DE LEI Nº 3407/2011
Autoriza a doação de terreno à Casa da Amizade de Patos de Minas Paranaíba.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a doar a Casa da Amizade de Patos de Minas Paranaíba um terreno, de propriedade do Município de Patos de Minas, situado na Rua 08, Bairro Ipanema constituído do lote 07 da quadra 17, com área de 1.326,47m² (um mil, trezentos e vinte e seis metros e quarenta e sete centímetros quadrados), matriculado no Cartório de Registro de Imóveis desta comarca sob  nº 60.741, fl. 01 do Livro 2 H/X, destinado à construção da sede da entidade.

Art. 2º  A escritura de doação conterá, obrigatoriamente, a cláusula de reversão ao patrimônio do Município, nos seguintes casos:

I - se o donatário não tomar posse das áreas doadas, no prazo de 10 (dez) anos, contados da efetivação da doação;

II - se for dada destinação diversa ao imóvel ou, de qualquer modo, for desviada a sua finalidade, antes de decorrido o prazo de 10 (dez) anos, a partir da data da doação.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 21 de dezembro de 2011.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

Marcos André Alamy

Secretária Municipal de Governo

Whaler Eustáquio Dias

Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Econômico
João Alfredo Costa de Campos Melo

Procurador Geral do Município


MENSAGEM Nº 268, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011.

A Sua Excelência o Senhor

José Carlos da Silva

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a V. Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar a Projeto de Lei que autoriza a doação de terreno à Casa da Amizade de Patos de Minas Paranaíba.

O presente Projeto de Lei visa realizar a doação de um terreno, de propriedade do Município de Patos de Minas, situado na Rua 08, Bairro Ipanema constituído do lote 07 da quadra 17, com área de 1.326,47m² (um mil trezentos e vinte e seis metros e quarenta e sete centímetros quadrados), matriculado no Cartório de Registro de Imóveis desta comarca sob  nº 60.741, fl. 01 do Livro 2 H/X, destinado à construção da sede da Casa da Amizade de Patos de Minas Paranaíba.
A Casa da Amizade Patos de Minas Paranaíba é uma instituição filantrópica, atuante junto ás áreas carentes de nossa comunidade com apoio do Rotary Club Patos de Minas Paranaíba, com vários projetos de ajuda social, destacando-se o amparo a creches, ajuda às famílias carentes, distribuição de agasalhos e de leite, dentre outros. 

O pedido de doação foi aprovado pelo Conselho Municipal de Política Urbana de patos de Minas – COMPUR.

Com efeito, a matéria versada na proposta atende ao interesse público.



Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação, em caráter de urgência.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas,  21 de dezembro de 2011.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

     Prefeita Municipal 

